
 Deliberação N.º 18/CG/2013 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 17.º do Regimento do Conselho Geral da Universidade de Aveiro, em 

reunião realizada em 27 de setembro de 2013, o Conselho Geral deliberou, por unanimidade, a criação dos seguintes 

Grupos de Trabalho deste órgão, da seguinte forma:  

 

Grupos de trabalho: 

i. Estratégias de Comunicação Interna e Externa, grupo de trabalho com a competência de contribuir para a 

definição e implementação da estratégia global de comunicação da UA, composto pelos Conselheiros: Júlio 

Magalhães, André Silva, António Caetano. Membro exterior ao Conselho: Jorge Ferraz de Abreu.  

 

ii. Atratividade e Oferta Formativa da Universidade de Aveiro, grupo de trabalho com a competência de 

contribuir para o reajustamento da oferta formativa da UA ao nível dos diferentes ciclos de estudo, 

potenciando a sua atratividade e internacionalização, composto pelos Conselheiros: António Correia, Teresa 

Cabral Monteiro, José Luís Oliveira, Marco Costa, Luís Lemos, Jean-Marc Rapp e João Paulo Olliveira.  

  

iii. Política de Recursos Humanos, grupo de trabalho com a competência de contribuir e acompanhar a 

definição e estabelecimento das carreiras docente e não docente, sistemas de avaliação de docentes e não 

docentes, e sistemas de incentivos, composto pelos Conselheiros: Ana Isabel Miranda, Luís Lemos, José 

Luís Oliveira, Miguel Oliveira, Teresa Monteiro, Lusitana Fonseca e  João Paulo Oliveira. 

 

iv. Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior  (RJIES), Redes de Ensino Superior e Estatutos 

da UA, grupo de trabalho com a competência de analisar a proposta de alteração ao RJIES, a necessidade 

de alteração dos Estatutos da UA e o posicionamento da UA na rede de Ensino Superior, composto pelos 

Conselheiros: António Correia, Artur Silva, Maria Luís, Luís Soares, Miguel Oliveira. Membro exterior ao 

Conselho: Gonçalo Paiva Dias.  

 

Para que possa produzir efeitos imediatos, nos termos do artigo 27.º do Código do Procedimento Administrativo, o 

Conselho Geral considera aprovada, em minuta, o teor desta Deliberação, referente ao Ponto Quatro da Ordem de 

Trabalhos, da Reunião de 27 de setembro, a qual, vai ser assinada, de harmonia com o n.º 4, do mesmo preceito 

legal, pelo Presidente e pela Secretária deste órgão. 

 

Universidade de Aveiro, 27 de setembro de 2013. 

 

O Presidente do Conselho Geral, 

 

__________________________________________ 

E. A. Soares dos Santos 

 

A Secretária do Conselho Geral,  

 

__________________________________________ 

Elisabete F. Simões Vieira 


